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dos setores, que procuraram aquele que é hoje o sétimo 
mercado com maior número de operadores económicos 
nacionais com vendas de bens ao exterior — apenas su-
perado por Espanha, Angola, França, Suíça, Alemanha e 
EUA (AICEP, 2018).

A importância do Reino Unido como país de origem e de 
destino de investimento direto estrangeiro é, também ela, 
incontornável, totalizando, em finais de 2017, o acumulado 
(stock) de investimento direto entre os dois países mais 
de 3.4 mil milhões de euros no ativo e 11 mil milhões de 
euros no passivo, mantendo -se Portugal como um destino 
privilegiado de IDE britânico.

No caso do Turismo, é inequívoca a importância do 
mercado proveniente do Reino Unido na economia na-
cional (1,9 milhões de hóspedes e 2.591 milhões de euros 
de receitas geradas pelos turistas britânicos em 2017), 
sendo o principal mercado emissor com 15,3 % da quota 
na procura externa e 17,1 % de quota no total de receitas 
em 2017. Para Portugal, é, pois, importante assegurar con-
dições para se manter o fluxo de turistas britânicos após 
o Brexit. Assim, ao nível do Turismo, importa garantir a 
maior estabilidade possível nas deslocações dos turistas 
britânicos e reforçar a imagem de Portugal como destino 
turístico no Reino Unido, pelo que serão implementadas 
as ações necessárias para que exista o mínimo de perturba-
ção nas viagens dos cidadãos do Reino Unido a Portugal.

Durante os anos de 2017 e 2018, o Governo Português, 
em conjunto com os agentes económicos e as diversas 
associações empresariais, desenvolveu iniciativas de in-
formação junto das principais empresas exportadoras por-
tuguesas para o mercado britânico, promoveu seminários 
de divulgação das potenciais implicações comerciais do 
Brexit, abrangendo diferentes setores de atividade, nomea-
damente os setores do agroalimentar, da moda, dos têxteis, 
do vestuário e calçado e do automóvel, bem como imple-
mentou numerosas ações de apoio à internacionalização 
da economia portuguesa, de captação de investimento, de 
diversificação de mercados e de promoção de Portugal no 
mercado britânico.

O Governo criou, ainda, através da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 52/2017, de 19 de abril, a Estru-
tura de Missão Portugal In, com o objetivo de identificar 
oportunidades de captação de investimento, estabelecer 
contactos com potenciais investidores que queiram per-
manecer na União Europeia após a saída do Reino Unido 
e acompanhar a concretização de projetos de investimento 
direto estrangeiro.

A presente resolução identifica as medidas de prepara-
ção e de contingência em matéria de agentes económicos, 
empresas, investimento e turismo que o Governo Português 
se propõe adotar, necessárias para minimizar os efeitos 
decorrentes da saída do Reino Unido da União Europeia.

Assim:
Nos termos das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as seguintes medidas de preparação e de 

contingência, tendo em vista minimizar os efeitos e as 
consequências para as empresas decorrentes da saída do 
Reino Unido da União Europeia:

a) A criação de uma Linha Específica de apoio para as 
empresas com exposição à saída do Reino Unido da União 
Europeia, a desenvolver pela Sociedade Portuguesa de Ga-
rantia Mútua em colaboração com o IAPMEI — Agência 
para a Competitividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.), 
com um montante global de 50 milhões de euros, suscetível 

de ser reforçado em função da procura efetiva, cujo dese-
nho respeite as regras de auxílios de Estado da União Eu-
ropeia, que tem por objetivo colmatar as falhas de mercado 
identificadas nas operações de financiamento a realizar por 
empresas, preferencialmente pequenas e médias empresas 
(PME), com exposição ao mercado do Reino Unido, e que 
comprovem necessidades de financiamento (investimento 
ou fundo de maneio) relacionadas com estratégias de res-
posta à saída do Reino Unido da União Europeia;

b) A criação de um incentivo financeiro, no âmbito do 
Portugal 2020, definido com montante e duração máxima 
previstos na lei, que permita disponibilizar às empresas 
portuguesas apoio na elaboração de um diagnóstico e na 
definição de um plano de ação para responder aos desafios 
e oportunidades decorrentes da saída do Reino Unido da 
União Europeia;

c) A disponibilização de apoio especializado e em pro-
ximidade às PME que tenham relações comerciais com 
o Reino Unido, tendo em vista minimizar os potenciais 
impactos económicos que possam decorrer, através dos 
Centros de Apoio Empresarial (CAE) do IAPMEI, I. P., 
em colaboração com a Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas (DGAE);

d) A implementação, pelo IAPMEI, I. P., em colabo-
ração com a DGAE, de mecanismos de disseminação de 
informação personalizada em plataformas digitais, bem 
como de um conjunto de sessões de esclarecimento junto 
do tecido empresarial nacional, em particular das PME;

e) A capacitação dos Espaços Empresas em Portugal 
para apoiar empresas do Reino Unido que queiram desloca-
lizar sede ou abrir sucursal em Portugal, a desenvolver pela 
Estrutura de Missão Portugal In, com a colaboração do Ins-
tituto dos Registos e do Notariado, I. P., do IAPMEI, I. P., 
da DGAE e da AICEP — Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E.;

f) A criação, pelo Instituto do Turismo de Portugal, I. P. 
(Turismo de Portugal, I. P.), de uma área de atendimento 
online para informações aos turistas e operadores britânicos;

g) O desenvolvimento, pelo Turismo de Portugal, I. P., 
de uma campanha de promoção específica no Reino Unido.

2 — Determinar que a coordenação da implementação 
do conjunto de medidas identificadas no número anterior 
é assegurada pelo membro do Governo responsável pela 
área da economia, o qual, para o efeito, articulará com os 
restantes membros do Governo.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de fevereiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

112111568 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 49/2019
A nomeação dos membros do Governo realizada por meio 

dos Decretos do Presidente da República n.os 14 -C/2019, 
14 -D/2019, 14 -E/2019, 14 -I/2019, 14 -J/2019, 14 -K/2019, 
14 -L/2019, 14 -M/2019, 14 -N/2019, 14 -O/2019 e 14 -P/2019, 
todos de 18 de fevereiro, determinou a alteração da Lei 
Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua 
redação atual, de forma a atualizar o elenco de membros 
do Governo constante daquele diploma. Essa alteração 
implica ainda a atualização do Regimento do Conselho 
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de Ministros do XXI Governo Constitucional, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 95 -A/2015, 
de 17 de dezembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 200.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Alterar os artigos 1.º, 9.º, 12.º, 20.º, 25.º, 34.º e 

35.º do Regimento do Conselho de Ministros do XXI Go-
verno Constitucional, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 95 -A/2015, de 17 de dezembro, na 
sua redação atual, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — [...].
2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-

-Ministro, participam nas reuniões do Conselho de 
Ministros, sem direito a voto, o Secretário de Estado 
Adjunto e dos Assuntos Parlamentares e o Secretário 
de Estado da Presidência do Conselho de Ministros.

3 — [...].

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...]
5 — Após o processo de recolha de assinaturas, as pro-

postas de lei ou de resolução da Assembleia da República 
são enviadas pelo Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros ao Secretário de Estado Adjunto 
e dos Assuntos Parlamentares, que conduz o respetivo 
processo de apresentação à Assembleia da República.

6 — [...].

Artigo 12.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 
Parlamentares;

b) (Revogada.)
c) [...];
d) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 

Parlamentares e o Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros são substituídos, nas suas au-
sências ou impedimentos, pelas/os respetivas/os chefes 
dos gabinetes.

Artigo 20.º
[...]

O Primeiro -Ministro procede à avaliação e valida-
ção estratégica da calendarização proposta, fixando a 
ordem de prioridades legislativas e a calendarização da 
implementação de medidas legislativas, em coordena-
ção com a Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa e o Ministro Adjunto e da Economia, 
sob coadjuvação do Secretário de Estado Adjunto e dos 
Assuntos Parlamentares e do Secretário de Estado da 
Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 25.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Em cumprimento das prioridades políticas fixa-

das pelo Primeiro -Ministro, a Ministra da Presidência 
e da Modernização Administrativa, o Ministro Adjunto 
e da Economia e o Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros podem solicitar o envio de 
anteprojetos, sempre que a natureza das iniciativas le-
gislativas o justifique.

Artigo 34.º
[...]

1 — Compete ao Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros, em coordenação com o Secre-
tário de Estado Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, 
a apreciação dos projetos que lhe sejam remetidos, após 
o que, consoante os casos:

a) [...]; ou
b) [...].

2 — [...].

Artigo 35.º
[...]

1 — [...].
2 — O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 

Parlamentares pode requerer a prorrogação do prazo de 
circulação, mediante pedido fundamentado.

3 — [...]».

2 — Revogar a alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º do Regi-
mento do Conselho de Ministros do XXI Governo Constitu-
cional, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 95 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua redação atual.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de fevereiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

112111502 


